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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.

ADMINISTRAÇÃO 2009/2012



DECRETO N. 023/2017, 01 DE MARÇO DE 2017.
"NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas por Lei, 

Considerando o teor do Decreto n. 079/2016, de 18 de junho de 2015 que cria o Conselho Municipal do Fethab em Vila Bela da Santíssima Trindade;

Considerando a necessidade de controle efetivo das despesas e investimentos realizados pelo Poder Executivo com os recursos auferidos do Fethab.

Considerando ainda a indicação de representantes do Poder Público e das Entidades da Sociedade Civil Organizada.

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB, constituído por: 

GRIMAR JOSÉ COSTA – Secretário Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Públicos - Representante do Município, que presidirá; 

- Represente do Sindicato dos Produtores Rurais;

CÍCERO RODRIGUES RAMOS - titular
MANOEL BATISTA DO PRADO - Suplente 
JOSÉ TEIXEIRA - Representante dos Agricultores;
ANA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA SCHAEDLER – Representante do Poder Executivo.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE.
                                         WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
                                                           PREFEITO 
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